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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

JÓIA – RS

EDITAL nº 003/2011 – de Homologação inscrição
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE JÓIA - COMDICA - considerando as disposições contidas no artigo 132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente da Lei Municipal nº 2.715, de 27 de junho de 2011 – torna pública a lista de Inscrições Homologadas do processo de escolha dos Conselheiros membros do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente de Jóia.
Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias, 21 e 22 de dezembro de 2011, para o encaminhamento de recurso, referente à inscrição NÃO Homologada (Art. 16, § 1º, II da Lei Municipal nº 2715/11). Os recursos deverão ser encaminhados ao Presidente do COMDICA, na Secretaria Municipal de Assistência Social, Rua Celeste Burtet, Nº 35 – Jóia – RS, pela Manhã: das 8h30min às 11h30min e Tarde: 14horas às 17horas.
A lista de inscrições homologadas está disponível no mural da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Jóia, 20 de dezembro de 2011.
                                                                     JÂNIO IVAN ANDREATTA

                                                                        Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se
ALICE MARILE PINHEIRO

Presidente do COMDICA
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